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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DEPARTAMENTO ACADÊMICO DE EDUCAÇÃO FÍSICA - PORTO VELHO

  
EDITAL Nº 5

Processo nº 23118.009802/2023-68

ANEXO II À RESOLUÇÃO Nº 560, DE 08 DE AGOSTO DE 2023

EDITAL DE SELEÇÃO DE MONITORES (FORMULÁRIO N° 02)

1. IDENTIFICAÇÃO Unidade/Campus: Departamento de Educação Física, Núcleo de Saúde/Campus José Ribeirto
Filho

Disciplina(s): Fisiologia Geral 

Número de vagas: 01 BOLSISTA e

2. OBJETIVO DA MONITORIA

3. INSCRIÇÕES

Período: 22.09.2023 a 25.09.2023.

Local: Requerimento eletrônico, através do e-mail def@unir.br. O(a) candidato(a) deverá enviar:

a) ficha de inscrição (anexo 1; um para cada disciplina);

b) histórico acadêmico atualizado;

c) Atestado de matrícula 2023.2;

d) RG e CPF;

e) comprovante de conta corrente;

f) comprovante de residência.

4. DOS REQUISITOS

Os candidatos às vagas de monitores deverão cumprir os seguintes requisitos:

1. ter cursado o mínimo de 02 (dois) períodos le�vos;

2. ter cursado a disciplina objeto da monitoria ou sua(s) equivalente(s) ou, ainda, ter cursado disciplinas de
caráter mais abrangente, a critério do departamento, e nelas ob�do média igual ou superior a 60,0
(sessenta) e não ter coeficiente de rendimento inferior a 50,0 (cinquenta) no histórico escolar;

3. apresentar declaração de disponibilidade de tempo para exercer a Monitoria;

4. apresentar declaração de não acúmulo de bolsa;

5. Currículo La�es atualizado.

5. AS ATRIBUIÇÕES DO MONITOR

1. auxiliar o professor na preparação de trabalhos prá�cos e experimentais, de material didá�co, de a�vidades
didá�co-pedagógicas de classe e/ou laboratório e de elaboração de apos�las para acompanhamento em
sala de aula, sendo vedado, no entanto, sua par�cipação na correção e avaliação de provas, bem como
correções e avaliações de outros trabalhos acadêmicos, ministrar aulas e quaisquer a�vidades
administra�vas;

2. auxiliar o professor na orientação de alunos, esclarecendo dúvidas em a�vidades de classe e/ou laboratório;
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3. auxiliar grupos de estudo em a�vidades extraclasse (consultas bibliográficas, ensaios laboratoriais,
a�vidades de pesquisa, estudos de caso, estudos dirigidos, reforço de aula, solucionar exercício
individualmente ou em pequenos grupos, dentre outros) para os discentes com dificuldade de
aprendizagem dos componentes curriculares ou áreas que tenham relação com a disciplina na qual é
monitor;

4. par�cipar de a�vidades que propiciem o seu aprofundamento na disciplina, como: estudos teóricos sob
orientação do Professor da disciplina; revisão de texto; resenhas bibliográficas e outras desse �po.

 

6. DAS OBRIGAÇÕES:

1. cumprir o es�pulado no Termo de Compromisso e seus anexos proposto pela Pró-Reitoria de Graduação -
PROGRAD no período do Programa de Monitoria Acadêmica;

2. exercer suas tarefas conforme Plano de Trabalho, formulário 03;

3. cumprir 12 (doze) horas semanais de a�vidades de Monitoria, distribuídas considerando Calendário
Acadêmico e conforme horários preestabelecidos com o seu Professor Orientador, devendo afixar junto ao
Departamento, inclusive na página eletrônica do curso, os seus horários de plantão;

4. manter endereço residencial, e-mail e telefones atualizados na secretaria do Departamento Acadêmico a
que está vinculado e na PROGRAD, conforme registro do monitor formulário 04;

5. prestar frequência mensal, formulário 07, relatório de a�vidade mensal, formulário 08 e, ao término das
a�vidades da Monitoria prestar Relatório Final, formulário 09.

6. informar por escrito ao Professor Orientador as dificuldades deparadas pelos alunos que são acompanhados
pelo monitor, a fim de contribuir para o ensino e aprendizagem da disciplina.

7. em caso de renovação, entregar ao Professor Orientador, no início de cada período do curso, atestado de
matrícula expedido pela Diretoria de Registro e Controle Acadêmico - DIRCA;

8. manter o Currículo La�es atualizado.

7. DOCUMENTAÇÃO:

Atestado de matrícula, histórico escolar e Currículo La�es atualizado.

8. PROVAS:

Data: 26/09/2023. Horário: 14:00 às 15:00hs. Local: Bloco do curso de Educação Física

9. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

Ementa da disciplina da vaga da Monitoria.

<h�p://www.def.unir.br/menus_arquivos/3071_ementario_das_disciplinas_obrigatorias.pdf>

10. DA SELEÇÃO

No exame dos candidatos serão obedecidos aos seguintes critérios:

1. na prova escrita será avaliado o domínio do conteúdo da(s) disciplina(s) na(s) qual(is) o monitor irá atuar,
cabendo a cada examinador atribuir uma nota de zero (0) a cem (100);

2. na análise do histórico escolar, serão considerados os requisitos desse edital, cabendo a cada examinador
atribuir-lhes uma nota de zero a 100.

3. a nota final de cada avaliação será a média aritmé�ca simples das notas conferidas pelos examinadores com
análise do rendimento escolar;

4. será considerado classificado no processo sele�vo para o Programa de Monitoria Acadêmica o candidato
que ob�ver nota igual ou superior a sessenta (60) em cada uma das avaliações;

5. no caso de empate, terá preferência àquele que �ver cursado maior número de créditos; persis�ndo o
empate, aquele que apresentar maior coeficiente de rendimento;
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6. a divulgação dos resultados far-se-á após a realização da úl�ma avaliação, dando-se conhecimento das
notas de cada examinador em cada avaliação e da nota final, com a respec�va classificação, através da ata
da seleção.

 Porto Velho, datado eletronicamente 

 

Documento assinado eletronicamente por DANIEL DELANI, Presidente da Comissão, em 22/09/2023, às 16:11,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1494388 e o código CRC
47026906.

 
Referência: Processo nº 23118.009802/2023-68 SEI nº 1494388

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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